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PARECER
Excelentíssima Senhora Relatora
1. Tratam os presentes autos do exame da legalidade, para fins de registro, de ato de concessão de aposentadoria, nos termos do que dispõe o art. 71, III, da Constituição da República, c/c o art. 76, VI, da Constituição do Estado de Minas Gerais.
2. A Unidade Técnica (fl. 61 e 62) verificou que não foi comprovada a forma de ingresso do servidor no serviço público.
3. Assim, foi requerida diligência (fl. 66 e 67) para que o órgão de origem esclarecesse se a investidura do servidor ocorreu mediante aprovação em concurso público.
4. Os autos retornaram a este Ministério Público de Contas para manifestação conclusiva, nos termos do art. 61, IX, alínea “c”, da Resolução nº 12, de 2008.
5. É de conhecimento geral que a decadência não poderá ser aplicada caso haja vício insanável. 

6. Nesse sentido, como parâmetro de razoabilidade, a Lei estadual nº 14.184, de 2002, que trata do processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual em Minas Gerais, preceitua:

Art. 65. O dever da administração de anular ato de que decorram efeitos favoráveis para o destinatário decai em cinco anos contados da data em que foi praticado, salvo comprovada má-fé.

§ 1º. Considera-se exercido o dever de anular ato sempre que a Administração adotar medida que importe discordância dele.

§  2º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência será contado da percepção do primeiro pagamento.

Art. 66. Na hipótese de a decisão não acarretar lesão do interesse público nem prejuízo para terceiros, os atos que apresentarem defeito sanável serão convalidados pela Administração. (Grifo nosso.)
7. No âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, a decadência está disciplinada na Lei Complementar nº 102, de 2008, que reproduziu o enunciado de Súmula nº 105, TCEMG, nos seguintes termos:

Art. 110-H. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que interrompem ou suspendem a prescrição.

Parágrafo único. Nas aposentadorias, reformas e pensões concedidas há mais de cinco anos, bem como nas admissões ocorridas há mais de cinco anos, contados da data de entrada do servidor em exercício, o Tribunal de Contas determinará o registro dos atos que a administração já não puder anular, salvo comprovada má-fé. (Grifo nosso.)

8. De acordo com os dispositivos legais transcritos, na hipótese de vício insanável, o prazo decadencial de 5 (cinco) anos do direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários não flui.
9. Verifica-se que não está comprovada a forma de ingresso do interessado no serviço público municipal, nos termos dispostos pela Constituição da República:

Art. 37 - [...]

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

[...]
§ 2º – a não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

10. Com base nos dispositivos constitucionais mencionados, a aprovação prévia em concurso público constitui requisito indispensável para validade do provimento de cargo público.

11. Assim, a ilegalidade na admissão do interessado no serviço público, à luz da Constituição vigente, é ato que não se convalida. Portanto, constitui vício insanável, o que afasta a aplicação da decadência.
12. Nessa linha de raciocínio, se constatada a admissão do servidor sem a prévia aprovação em concurso público, o ato tornar-se-ia inválido, visto que foi praticado em desconformidade com as normas legais. Esta, pois, a razão de o § 2º do art. 37 da Lei Maior estabelecer, expressamente, a nulidade absoluta do ato que não observar o comando do inciso II do citado dispositivo.
13. Assim, a diligência pleiteada (fl. 66 e 67) seria medida indispensável à análise conclusiva da legalidade do ato de concessão da aposentadoria.
14. Observa-se que a declaração de fl. 52, apesar de informar que o ingresso do servidor no serviço público ocorreu na forma prevista em lei, não cumpriu a finalidade buscada pelos dispositivos constitucionais acerca da matéria, uma vez que não foi devidamente fundamentada no art. 37, II, da Carta Magna. 

15. Cumpre ressaltar que a certidão de fl. 07, ao afirmar que o servidor foi admitido em 05/08/1986 sob o regime estatutário, contraria o documento de fl. 51 que informa que o beneficiário foi regido pelo regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) no período de 05/08/1986 a 28/02/1990. 

16. Logo, a falta de comprovação da forma de ingresso do servidor no serviço público impossibilita a verificação da ocorrência de vício insanável. Assim, a referida comprovação é requisito indispensável para a apreciação da decadência ou da legalidade do ato de concessão de aposentadoria.
17. Dessa forma, na tutela da legalidade do ato de aposentadoria, ratificamos o parecer de fl. 66 e 67, no sentido de determinar a realização de diligência para que o órgão de origem comprove a forma de ingresso do servidor no serviço público municipal.
18. Caso se considere dispensável a realização da diligência pleiteada por este Parquet, entendemos pela impossibilidade do registro do ato de aposentadoria, até que seja devidamente comprovado o referido requisito constitucional.
19. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas opina pela:

· realização da diligência requerida no parecer de fl. 66 e 67, nos termos do art. 258, caput, do Regimento Interno desta Corte,
alternativamente, caso não seja acatada a medida requerida no item anterior,

· denegação do registro do ato de aposentadoria, com fulcro no art. 258, § 1º, II, do referido diploma legal; e, também,
· recomendação ao responsável pela concessão da aposentadoria de adoção de medidas regularizadoras, as quais, se adotadas, deverão ser comunicadas a este Tribunal.
20. É o parecer.                                 
Belo Horizonte,       de                                de 2012.

Sara Meinberg
Procuradora do Ministério Público de Contas
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